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ATA Nº 2/2026 

Reunião ordinária em 16 de janeiro de 2026 

Aos dezasseis dias do mês de janeiro de 2026, pelas vinte e uma horas, na sede da Junta de 

Freguesia de Vila Marim, reuniram-se em sessão ordinária os membros do executivo da 

Junta de Freguesia: Márcio Joel Pereira Ribeiro,  

José Carlos Alves Teixeira de Freitas e Maria de Fátima Teixeira Alves. 

                   

Abertura da Reunião: Verificando-se a presença dos membros e não tendo nenhum dos 

membros se oposto à realização da mesma, o presidente declarou aberta a reunião. 

Os assuntos inscritos na ordem de trabalhos e deliberações proferidas foram as seguintes: 

 

Ponto 1.   Atribuição de Donativo a Festa Religiosa  

O Senhor Presidente da Junta tomou a palavra e referiu que recebeu um pedido de apoio 

monetário por parte das Mordomas da Festa Religiosa em Honra do Mártir São Sebastião.  

Pelos motivos a cima elencados o senhor presidente propôs a atribuição de um subsídio no 

valor de 200 € (duzentos euros), destinados à Fábrica da Igreja Paroquial de Vila Marim 

para o apoio no pagamento de despesas, na realização da respetiva festa religiosa, 

reconhecendo o seu interesse cultural, social e religioso para a freguesia. 

 

Aprovado por Unanimidade  
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Ponto 2.   Aquisição de Rampa Móvel 

 

O Senhor Secretário da Junta tomou a palavra, onde propôs proceder à aquisição de uma 

rampa móvel destinada a facilitar o acesso de pessoas em cadeira de rodas e com 

mobilidade reduzida às instalações do património imóvel da Junta de Freguesia, no âmbito 

da promoção da acessibilidade, inclusão e igualdade de oportunidades. 

Referiu que sob consulta, viu uma rampa móvel na “Decatlhon” a um preço de 98,50 €  

(noventa e oito euros e cinquenta cêntimos) com IVA incluído. 

 

Aprovado por Unanimidade  

 

 

 

 

Encerramento da Reunião;  

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Junta declarou como encerrada a reunião 

pelas vinte e duas horas.  

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. 

 

Vila Marim. 16 de janeiro de 2026 

 

 

 

O Presidente 

O Secretário  

A Tesoureira 


